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P O R T A R I A    Nº 2052 /2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, usando de suas 
atribuições legais, dando cumprimento à decisão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça na Sessão Ordinária nº 22/2015-TJ, 
de 03 de setembro de 2015, e com base  no art. 96, I, alínea �c�, da Constituição Federal e art. 108 da Constituição Estadual, ao 
apreciar o Processo nº 8500150-36.2015.8.06.0091

DECLARA reconhecida à Bacharela ANA CAROLINA MONTENEGRO CAVALCANTI, Juíza Substituta Titular da 2ª Vara da 
Comarca de Iguatu, a aquisição de Vitaliciedade, na forma do art. 158 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará, com consequente investidura no cargo de JUIZ DE DIREITO.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  aos 10 de setembro de 2015.

Desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

P O R T A R I A    Nº  2053 /2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, usando de suas 
atribuições legais, dando cumprimento à decisão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça na Sessão Ordinária nº 22/2015-TJ, 
de 03 de setembro de 2015, e com base  no art. 96, I, alínea �c�, da Constituição Federal e art. 108 da Constituição Estadual, ao 
apreciar o Processo nº 8500074-32.2015.8.06.0052.

DECLARA reconhecida ao Bacharel JORGE CRUZ DE CARVALHO, Juiz Substituto Titular da 1ª Vara da Comarca de Brejo 
Santo, a aquisição de Vitaliciedade, na forma do art. 158 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, 
com consequente investidura no cargo de JUIZ DE DIREITO.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  aos 10 de setembro de 2015.

Desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

P O R T A R I A    Nº 2054/2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, usando de suas 
atribuições legais, dando cumprimento à decisão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça na Sessão Ordinária nº 22/2015-TJ, 
de 03 de setembro de 2015, e com base  no art. 96, I, alínea �c�, da Constituição Federal e art. 108 da Constituição Estadual, ao 
apreciar o Processo nº 8500028-21.2015.8.06.0124.

DECLARA reconhecida ao Bacharel MARCELINO EMÍDIO MACIEL FILHO, Juiz Substituto Titular da Comarca de Milagres, 
a aquisição de Vitaliciedade, na forma do art. 158 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, com 
consequente investidura no cargo de JUIZ DE DIREITO.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  aos 10 de setembro de 2015.

Desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

P O R T A R I A    Nº 2055/2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, usando de suas 
atribuições legais, dando cumprimento à decisão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça na Sessão Ordinária nº 22/2015-TJ, 
de 03 de setembro de 2015, e com base  no art. 96, I, alínea �c�, da Constituição Federal e art. 108 da Constituição Estadual, ao 
apreciar o Processo nº 8500019-03.2015.8.06.0078.

DECLARA reconhecida ao Bacharel  TONY ALUÍSIO VIANA NOGUEIRA, Juiz Substituto Titular da Comarca de Fortim, 
a aquisição de Vitaliciedade, na forma do art. 158 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, com 
consequente investidura no cargo de JUIZ DE DIREITO.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  aos 10 de setembro de 2015.

Desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência


